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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei reduz a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público – PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

– Cofins incidentes sobre operações com produtos orgânicos e concede benefícios 

fiscais relativos ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ e à 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL para as pessoas jurídicas que 

construírem ou adquirirem  espaços para a  prática de atividades físicas por 

empregados e dirigentes e seus dependentes.  

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º ........................................................................ 

.................................................................................... 

XIX – produtos orgânicos de que trata a Lei nº 10.831, de 
23 de dezembro de 2003. 

.........................................................................." (NR) 

Art. 3º As pessoas jurídicas, tributadas com base no lucro real, 

poderão promover depreciação acelerada, em valor correspondente à depreciação 

normal e sem prejuízo desta, do custo de aquisição ou construção de edificações, 

inclusive reforma ou ampliação, e de máquinas, equipamentos, aparelhos e 

instrumentos, novos, adquiridos ou construídos entre a data de publicação desta Lei 

e 31 de dezembro do 5o (quinto) ano seguinte ao de publicação desta Lei, 

destinados à prática de atividades físicas por empregados e dirigentes e por 

dependentes destes.  

§ 1o Não se aplica à despesa de depreciação normal o 

disposto no inciso III do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1996. 

§ 2o A parcela de depreciação acelerada constituirá exclusão 

do lucro líquido e será escriturada no livro de apuração do lucro real. 

 § 3o A depreciação acumulada não poderá ultrapassar o custo 

de aquisição do bem. 
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§ 4o  A partir do mês em que for atingido o limite de que trata o 

§ 3o deste artigo, a depreciação normal, registrada na escrituração comercial, deverá 

ser adicionada ao lucro líquido para determinar o lucro real. 

§ 5o As disposições deste artigo aplicam-se aos bens nele 

referidos objeto de contratos de arrendamento mercantil. 

Art. 4º As despesas, inclusive com mão de obra, necessárias 

para o funcionamento e a manutenção dos bens mencionados no art. 3º desta Lei 

poderão ser deduzidas para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica 

às despesas que, de acordo com a legislação comercial, deverão ser incorporadas 

ao ativo não circulante.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um recente estudo do Ministério da Saúde mostra dados 

bastante negativos sobre os hábitos alimentares da população brasileira. Trata-se da 

Pesquisa de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças Crônicas por 

Inquérito Telefônico (Vigitel). Além de outras coisas, o referido estudo revela que o 

brasileiro se alimenta mal e consome gordura saturada em excesso e aponta que é 

baixo o consumo de frutas e hortaliças no País. Apenas 20,2% das pessoas ingerem 

cinco ou mais porções por dia, quantidade recomendada pela Organização Mundial 

da Saúde (OMS). 

Assim sendo, é fundamental que o Estado incentive a 

mudança desses hábitos. Por isso, resolvi apresentar o presente projeto, que propõe 

a redução a zero das alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre 

operações com produtos orgânicos. O objetivo dessa medida é incentivar a redução 

dos preços desses produtos, para que eles possam ser consumidos por uma parcela 

maior dos brasileiros. 
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Além disso, proponho benefícios fiscais relativos ao Imposto 

sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), que, ao facilitar a compra ou construção de edificações e 

equipamentos destinados à prática de atividades físicas, visam a ampliar o número 

de empresas que oferecem a seus funcionários a oportunidade de praticar exercícios 

físicos em seus locais de trabalho.   

Essa duas medidas se complementam e são importantes para 

que os brasileiros vivam uma vida mais saudável, que alie a prática de atividades 

físicas ao consumo de alimentos isentos de contaminantes intencionais.   

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2012. 

Deputado EDUARDO GOMES 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
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III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 

leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos 

lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 

consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 

humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 

queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 

30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 

12.655, de 30/5/2012) 

§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas 

aplica-se até 31 de dezembro de 2012. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, 

de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e com nova redação dada pela Lei 

nº 12.655, de 30/5/2012) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
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§ 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a 0 (zero) das alíquotas aplica-se 

até 30 de junho de 2012 (Redação dada pela pela Lei Ordinária 12655/2012) 

*Vide Medida Provisória nº 574, de 28 de Junho de 2012 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 574, DE 28 DE JUNHO DE 2012 
 

 Estabelece medidas para estimular o 

pagamento de débitos relativos ao Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PASEP, de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e 

de suas autarquias e fundações; altera o art. 1º 

da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para 

prorrogar a vigência da redução a zero das 

alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e 

da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita decorrente da 

venda no mercado interno das massas 

alimentícias que menciona.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e de suas autarquias e fundações públicas, relativos ao 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, vencidos até 31 de dezembro de 2011, 

poderão ser parcelados mediante autorização para retenção e repasse à União do valor da 

parcela e da obrigação corrente do PASEP, no Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal - FPE e no Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que 

tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado.  

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de sessenta por cento das multas, de 

vinte e cinco por cento dos juros e de cem por cento dos encargos legais.  

§ 3º O parcelamento será concedido em até cento e oitenta meses.  

 

Art. 2º Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1º deverão ser efetuados até 

o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória.  

javascript:LinkTexto('LEI','00012655','000','2012','NI','','','')
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Parágrafo único. A existência de outras modalidades de parcelamento em curso 

não impede a concessão do parcelamento de que trata o art. 1º.  

 

Art. 3º Aplica-se ao parcelamento de que trata o art. 1º o disposto nos arts. 11 a 13 

e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

Art. 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, editarão os atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata o art. 1º.  

 

Art. 5º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º........................................................................................................   

...................................................................................................................  

 

§ 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das alíquotas 

aplica-se até 31 de dezembro de 2012." (NR) 

 

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

 

LEI Nº 10.831, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Considera-se sistema orgânico de produção agropecuária todo aquele em 

que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos naturais e 

socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais, tendo 

por objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais, 

a minimização da dependência de energia não-renovável, empregando, sempre que possível, 

métodos culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a 

eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em 

qualquer fase do processo de produção, processamento, armazenamento, distribuição e 

comercialização, e a proteção do meio ambiente.  

§ 1º A finalidade de um sistema de produção orgânico é:  

 

I - a oferta de produtos saudáveis isentos de contaminantes intencionais; 
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II - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas naturais e a 

recomposição ou incremento da diversidade biológica dos ecossistemas modificados em que 

se insere o sistema de produção;  

III - incrementar a atividade biológica do solo;  

IV - promover um uso saudável do solo, da água e do ar, e reduzir ao mínimo 

todas as formas de contaminação desses elementos que possam resultar das práticas agrícolas;  

V - manter ou incrementar a fertilidade do solo a longo prazo;  

VI - a reciclagem de resíduos de origem orgânica, reduzindo ao mínimo o 

emprego de recursos não-renováveis;  

VII - basear-se em recursos renováveis e em sistemas agrícolas organizados 

localmente;  

VIII - incentivar a integração entre os diferentes segmentos da cadeia produtiva e 

de consumo de produtos orgânicos e a regionalização da produção e comércio desses 

produtos;  

IX - manipular os produtos agrícolas com base no uso de métodos de elaboração 

cuidadosos, com o propósito de manter a integridade orgânica e as qualidades vitais do 

produto em todas as etapas.  

 

§ 2º O conceito de sistema orgânico de produção agropecuária e industrial abrange 

os denominados: ecológico, biodinâmico, natural, regenerativo, biológico, agroecológicos, 

permacultura e outros que atendam os princípios estabelecidos por esta Lei.  

 

Art. 2º. Considera-se produto da agricultura orgânica ou produto orgânico, seja ele 

in natura ou processado, aquele obtido em sistema orgânico de produção agropecuário ou 

oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local.  

Parágrafo único. Toda pessoa, física ou jurídica, responsável pela geração de 

produto definido no caput deste artigo é considerada como produtor para efeito desta Lei. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
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II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 

formal de órgão competente da União. 

 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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